
 
 
 
 

 

 
 

(PROJETO DE LEI Nº 02/98-CM) 
                              
 

LEI Nº  1.319 DE  03 DE AGOSTO DE 1998. 
 
Dispõe sobre a denominação da Rua “C”, localizada no 
Loteamento, Conjunto Canoas, de Andirá-Paraná. 
 
 
A Câmara Municipal de Andirá, Estado do Paraná, 

aprovou  e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 
 
 
Art. 1º )  A Rua “C “, do Conjunto Canoas, passa a  

denominar-se  “JOÃO BONETII”. 
 
Art. 2º )   Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º  )  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
Paço Municipal  Braulio Barbosa Ferraz, Município de 

Andirá, Estado do Paraná, em  03 de agosto  de 1998, 55º da Emancipação Política. 
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